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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO Nº 22/2018 — Processo N.º 92/2018 

Contrato n.º 114/2018 

Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, na sede do Município de 

Orindiúva, localizado na Praça Maria Dias, n.º 614, centro, na cidade de Orindiúva, Estado de São 
Paulo, daqui em diante designado meramente Município de Orindiúva, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 45.148.970/0001-77, neste ato legalmente representado pelo SENHOR MAURÍCIO BRONCA, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 8.969.201-9, inscrito no CPF/MF sob 
o n.º 785.783.068-15, Prefeito Municipal, em conformidade com o resultado do PREGÃO N.º 

22/2018, devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como da Lei 10.520/02, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento 

dos produtos adquiridos no processo licitatório, da empresa cujo objeto foi adjudicado na 

licitação, doravante designado FORNECEDOR, em conformidade com o Pregão e com as cláusulas 

e condições que se seguem. 

FORNECEDOR: 

Avenida Auto Posto Orindiuva, com sede na Av. José Lucio Ferreira, nº 1880, Santa Isabel, em 

Orindiuva/SP, CEP 15480-000, inscrita no CNPJ n.º 28.595.042/0001-31, neste ato representado 

por seu representante legal, Sr. Leonardo Lauriano de Souza, portador do CPF n.º 335.475.598-98; 

Valor: R$ 3,76 Diesel S-10 (L) 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 — O presente PREGÃO PRESENCIAL tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA 

MUNICIPAL, EM BOMBAS DO FORNECEDOR DENTRO DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

2.1 — Sempre que julgar necessário, o Município de Orindiúva solicitará, durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso 

2.2 — O compromisso para aquisição dos produtos só estará caracterizado após a expedição da 

competente Nota de Empenho, decorrentes desta Ata de Registro de Preços, previamente 

precedido de requisição expedida pelo Órgão Competente da Administração Pública Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias contados da data da efetiva entrega dos 

produtos requisitados e da respectiva nota fiscal-eletrônica/fatura. 

3.2 — Pela aquisição dos produtos, objeto da presente ata, ficam registradas as importâncias 

unitárias objeto das propostas vencedoras, estando nelas incluídas todas as despesas necessárias 

à sua perfeita aquisição. o) 
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3.3- O fornecedor se obriga a manter, durante toda a vigência desta ata, as mesmas condições 

da habilitação no processo licitatório que originou a presente ata. 

Dotação: Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências — Fundo Social de Solidariedade — 

Manutenção do Transporte Escolar - Manutenção do CRAS — Manutenção da Gestão da Saúde — 

Manutenção do Conselho Tutelar do Município - 3.3.90.30.01 — Combustíveis e Lubrificantes 

Automotivos 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1 — Constituem obrigações do FORNECEDOR: 

1º) Fornecer os produtos especificados na presente ata, respeitando as ordens emanadas do 

Setor Competente da CONTRATANTE; 

2º) Cumprir integralmente os prazos de fornecimentos dos produtos a serem adquiridos; 

3º) Fornecer os produtos nos horários e condições estabelecidas pelo Município de Orindiúva; 

4º) Utilizar pessoal devidamente habilitado para integral fornecimento dos produtos; 5º) Assumir 

inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas na 

execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

4.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

1º) Efetuar a fiscalização dos serviços, através do Setor Competente; 

2º) Designar um supervisor para a equipe do FORNECEDOR, ficando a disposição durante o 

recebimento do objeto; 

3º) Efetuar o pagamento na forma estabelecida na cláusula terceira; 

4º) Emitir notas de empenho e requisições de produtos, respeitadas as quantidades contratadas 

e/ou registradas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

5.1 - O FORNECEDOR, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, 

sem a devida justificativa aceita por este órgão licitante, e sem prejuízo das demais sanções 

aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão licitante, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 

órgão licitante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 

sanção aplicada com base no inc. Ill do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA 

6.1- A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigerá por até 12 (doze) meses, contados da 

assinatura de seus instrumento, não podendo ser renovada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 

direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

7.1.1 —- O FORNECEDOR não cumprir as obrigações constantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos 

ajustes dela decorrentes; 

7.1.2 - O FORNECEDOR não receber as requisições, sem justificativa aceitável; 

7.1.3 — O FORNECEDOR não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de tornar-se 

superior ao praticado no mercado; 

7.1.4 — Por razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração. 

7.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 7.1, será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

7.2.1 — Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

7.3 — Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para a 

rescisão dos contratos em geral. 

7.4 — Fica eleito o foro da Comarca de Paulo de Faria para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

Orindiúva, 14 de dezembro de 2018. 

LA E 

DAR, “nida Auto-Pósto Orindiuva 
Pre e Leónardo Lauriano de Souza 

Contratante Contratada 

Testemunhas: 
Í 9 ( 
IDA ). A” / E y 

ES pula B 8. honda u A ' Ds 
Gabriela B. B. Saroúte Jaqueline de Carvalho Oliveira Santos / 

RG n.º 33.957.851-8 * RGn.º44.988.639-6 

CPF n.º 307.633.708-43 CPF n.º 363.517.158-14 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva. 

CONTRATADA: AVENIDA AUTO POSTO ORINDIUVA 

CONTRATO Nº 114/2018 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, EM BOMBAS DO FORNECEDOR DENTRO DO MUNICÍPIO DE 

ORINDIUVA. 

ADVOGADO(S): 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, 

até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas 

formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem 

eletrônica aos interessados. 

Orindiuva-SP, 14 de dezembro de 2018. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Mauricio Bronca - Prefeito Municipal 

E-mail institucional: prefeituraorindiuva.sp.gov.br 

E-mail pessoal: mauriciobronçaQhotmail.com 

Assinatura: á Z 

CONTRATADA 

E-mail pessoal: leonárdoOay: 
Assinatura: E 


